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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA - ES 

 

 

INDICAÇÃO Nº_____/2025 
 

O Vereador infra-assinado, no uso de suas prerrogativas a que são conferidas pelo 

Regimento Interno desta Casa de Leis, vem à presença de Vossa Excelência e 

demais Senhores Vereadores que depois de ouvido o Plenário INDICAR ao 

Executivo Municipal, a realização do que se segue:  

 

PROCEDER COM A REFORMA GERAL COM ACESSIBILIDADE 
PARA PEDRESTES, COM CORRIMÃO E SINALIZAÇÃO DA 
PONTE SOBRE O CORREGO  MARIA  PRETA, LOCALIZADA NA 
RUA CASTELO  BRANCO  EM BELA  AURORA,  DIVISA  COM O 
BAIRRO  MARACANÃ, NESTE MUNICÍPIO. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

Justifica-se a presente proposição, visando atender à reivindicação e necessidade dos 

moradores, que carecem de intervenção imediata do órgão em virtude da dificuldade 

de acesso seguro pelo local, bem como, a garantia de segurança de locomoção para 

os moradores e transeuntes e veículos que trafegam nas mediações.  

A ponte, atualmente, apresenta sinais de deterioração, como fissuras, desníveis e falta 

de manutenção adequada. Essas condições representam um risco significativo para 

pedestres e veículos que utilizam a via, podendo resultar em acidentes graves. A 

reforma é essencial para garantir a segurança de todos os usuários. 

Dessa maneira, a aprovação desta matéria pelos Nobres Pares para execução da ação 

do poder Executivo irá minimizar os transtornos enfrentados pela comunidade local. 

Plenário Vicente Santório Fantini, 09 de abril de 2025. 

 

FLAVIO ROBERTO DA SILVA (PRETO) 
VEREADOR 

Autenticar documento em https://cariacica.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100320036003100360037003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.
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